
Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

PROJETO DE LEI NQ 116 /96 

Autoriza o Município a instituir 

Escolas de Esportes. 

A Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, no uso de 

suas atribuições legais aprova a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica autorizado o Município a instituir 

Escolas de Esportes, nas quadras de esporte existentes nos bair-

ros. 

Artigo 22 - Estas Escolas atenderão crianças e adoles-

centes até os dezoito (18) anos. 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

ND 
Plenário Dr.Francisco Romano de Oliveira, 

23 de setembro de 1996. 
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